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ATA DE REUNIÃO DE JULGAMENTO E CLASSIF][CAÇÃO DA HABil.,][TAÇÃO

REFERENTE A TOMAIDA DE PREÇO Nº 2/2022.

No dia vinte e cinco do mês de março do ano de 2022, às 15:00 horas, na sala de licitações da
Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, em sessão pública, sob a presidência do Sr. Alzir Bocchi
Junior e os membros o Senhor Jaime Alves de Oliveira e da SraMareia Andreia da Silva Paolini,
juntamente com os membros da Comissão Especial de Licitação designada pela Portaria
6574/2021, o Sr Paulo Henrique Grandizoli de Oliveira e a Sra Rebeca Magda Arnold da Silva,
para sessão de análise da documentação de habilitação e habilitação tecnica. Aberta a sessão pelo
Sr. presidente, foi lido pelo mesmo o julgamento de Habilitação Tecnica referente a Tomada de
Preços 02/2022 onde foi contatado pela comissão especial dejulgando a seguir:
A Comissão Especial de análise e julgamento da licitação, nomeada através da portaria
6574/2021 no uso de suas atribuições legais e depois de proceder à verificação e análise dos
documentos de habilitação das empresas participantes da TOMADA DE PREÇO N. 02/2022,
tendo como objeto a contratação de empresas especializadas em elaboração de projetos e serviços
de engenharia e arquitetura a serem contratados via técnica e preço, declaram a seguinte analise:
No dia 24 de fevereiro de fevereiro de 2022 houve a entrega dos envelopes lacrados pelas
empresas interessadas no endereço da prefeitura municipal de Mandaguaçu - PR, com a
finalidade de participação da licitação acima referida, que resultou na participação de quatro
concorrentes, a empresa A C Assessoria Técnica em Engenharia Civil, de CNPJ
24.011.741/0001-36, a empresa DMS Arquitetura & Engenharia, de CNPJ 18.037.078/0001-46, a
empresa Delmasso & Delmasso LTDA, de CNPJ 16.886.265/0001-79 e a empresa HDO
Engenharia e Consultoria, de CNPJ 81.478.133/0001-70.
No que se refere a análise de acervos e atestados verificou-se as seguintes pontuações
mencionadas no quadro abaixo, algumas das recusas realizadas se sucedeu pela falta de
metragem mínima constante no acervo, falta de relato da atividade por meio legal, visto que em
alguns casos era relatado em observações o serviço a ser pontuado, o que não confere para
pontuação, ou a inexistência de acervo e atestado que se encaixasse no objeto solicitado. Em
resenha: no lote 1 foram desclassificadas a empresa A C Assessoria e Delmasso & Delmasso pela
não apresentação de acervo, pontuando em primeiro lugar a DMS, seguida da empresa HDO em
segundo; no lote 2 houve a desclassificação da empresa Delmasso & Delmasso e empresa DMS
pela mesma causa mencionada no lote anterior, ensejando a empresa HDO a maior pontuação, e
em sequência a empresa A C Assessoria; no que se refere ao lote 3 foi atribuído a empresa HDO
a maior pontuação e em segundo classificado a empresa A C Assessoria, desclassificando as
demais do lote pela falta de apresentação de acervo obrigatório; já no lote 4, não houve a entrega
de atestados que coincidam com objeto solicitado, porem devido a não necessidade de
apresentação dos mesmos, todas foram classificadas sem pontuação.
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Em referência a equipe técnica foi analisado os participantes de cada empresa e seus devidos
vínculos com a entidade jurídica em que se insere e o órgão de cada conselho profissional, por
fim a comissão conclui como inabilitada somente a empresa HDO de CNPJ 81.478.133/0001-70,
visto que a mesma não apresentou vínculos empregatícios com arquitetos, sendo este profissional
parte da equipe mínima exigida pelo edital, ressaltando que as demais três empresas
apresentaram documentação em conformidade com o exigido na equipe técnica.
Acerca do atestado de visita técnica todas as empresas apresentaram o documento com data
vigente e devidamente assinado.



Como conclusão, a empresa A C Assessoria Técnica em Engenharia Civil, de CNPJ
24.011.741/0001-36, ficou como classificada para os lotes 2, 3 e 4 e desclassificada do lote 1; já
a empresa Delmasso & Delmasso LTDA, de CNPJ 16.886.265/0001-79 classificou-se somente
para o lote 4, sendo desqualificada dos demais lotes; e a empresa DMS Arquitetura &
Engenharia, de CNPJ 18.037.078/0001-46 classificou-se para os lotes 1 e 4, desclassificando-se
dos lotes 2 e 3. Devido a análise do item equipe técnica, descrita anteriormente, a empresa HDO
Engenharia e Consultoria, de CNPJ 81.478.133/0001-70 situa-se não elegível para nenhum dos
lotes. Tais considerações ensejam nas seguintes pontuações e quadro da situação final no que se
cabe desta análise:
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As documentações que motivaram tais decisões encontram-se à disposição dos interessados, para
consulta, junto ao processo licitatório de licitação no site oficial do município
(http://www.mandaguacu.pr.gov.br/) e também poderão ser objeto de consulta pessoal no Setor
de Licitações no Paço Municipal.
No mais, envia-se este extrato para que decorra o trâmite da licitação, sendo esta meramente uma
das etapas no processo que se sucede.
Fica aberto o prazo para manifestação e intenção de recursos na forma da lei a partir da
publicação desta ata. A palavra ficou aberta para manifestação dos presente o que não aconteceu.
Deixada livre a palavra e como ninguém se manifestou, o senhor presidente pediu para lavrar a
ata que lida e achada conforme vai assinada pelos membros da Comissão.

Mandaguaçu, 25 de março de 2022

Alzir Bocchi Junior
residente da Comissão de Licitação
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embro da Comissão de Licitação
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Mem ro a de Licitação



t Y,J>PAÂ vdl,ÇQo(A)_,~A-,4-Â/ ~
Rebeca Magda~rnold da Silva

Membro da Comissão de Licitação


